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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA 

L E I n9 1 .838, de 06 de novembro de 1. 984. 

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A ADQUIRIR 3 {TRtS) 

VETCULOS TIPO MICRO-ONIBUS, QUE SE DESTINARAO AO 
• 

TRANSPORTE DE ALUNOS DO MUNICTPIOS, E DA OUTRAS -

PROVIDtNCIAS CORRELATAS. 

O SENHOR DOUTOR ADAIL NUNES DA SILVA, Prefeito Municipal de Taquaritin 
ga, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Taquaritinga decreta e ele promul
ga a seguinte Lei:-

ARTIGO 19 - Fica o Executivo Municipal autorizado 
a adquirir 3 (três) veiculas tipo Micro-Onibus, movidos a alcõol, ano 
de fabricação 84, modelo 85, com capacidade para atê 17 passageiros, -
que se destinarao ao transporte de alunos do Munic1pio. 

ARTIGO 29 - Para o pagamento do preço dos ve1culos 
mencionados no artigo 19, fica o Executivo Municipal autorizado a con
trair empréstimo junto a uma Instituição Financeira Oficial, Banco do 
Esta d o d e Sã o Pau 1 o S /A - BANES P A, atê o montante d e C R $ 120. 000. 000, 00 
(cento � vinte milhões de cruzeiros), assinando o respectivo contrato 
e asumindo as obrigações decorrentes do financiamento. 

PARAGRAFO ÜNICO - Como garantia da operação de crê 
dito, os ve1culos a serem adquiridos poderão ser alienados fiduciaria� 
mente ã instituição financeira credora, nos termos e para os efeitos -
do arti20 66 e parãgrafos da Lei n9 4.728, de 14 de julho de 1965, com 
a redaçao e as normas processuais adotadas pelo Decreto-Lei n9 911, de 
19 de Outubro de 1969. 

ARTIGO 39 - O financiamento autorizado pela presen 
te Lei serã efetivado em ate 18 (dezoito) parcelas fixas, sem reajuste 
e com o_prazo

.
de carê�c � a de 90 in�venta) dias para ocorrer ao 19 pag� 

menta, a partir do prox1mo exerc1c10. · 

ARTIGO 49 - A amortização do emprêstimo e o paga
mento dos respectivos encargos financeiros de qualquer natureza, aces
sõrios previstos e multa, serão efetivados mediante aplicaçao da quota 
que for creditada ao Munic1pio, decorrente da arrecadaçao do Imposto -
de Circulação de Me�cadorias (!CM), nos termos do artigo 23, § 89, da 
Constituiçao da Republica Federativa do Brasil. 

§ 19 - Na hipótese de insuficiência, cancelamento 
ou suspensão das quotas do !CM, os pagamentos serao realizados median
te a aplicaçao de outros recursos, quer inclu1dos no orçamento munici
pal, quer extra-orçamentãrios, tais como, as quotas do Fundo Rodoviârio 
Nacional e do Fundo de Participação dos Munic1pios. 

§ 29 - O Executivo Municipal poderã autorizar, de 
forma irrevogâvel, o Banco do Estado de Sao Paulo S/A - BANESPA, ou a 
instituição assemelhada a contabilizar, a dêbito da conta do Munic1pio 
em que forem creditadas as quotas ou recursos referidos neste artigo, 
as importâncias correspondentes ã liquidação das obrigações derivadas 
desta Lei. 

ARTIGO 59 - A cobertura das obrigações do pagamen
to do preço dos ve1culos e da amortização do emprê�timo, inclu1dos os 
encargos complementares, no presente exerc1cio, correrã por conta da 
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abertura de credito suplementar de CR$ 120.000.000,00 (cento e vinte -
milhÕ&s de cruzeiros), que serã coberto com o emprêstimo previsto no 
artigo 29. 

PARAGRAFO ÜNICO - Os orçamentos futuros do Munici 
p�o consignarao, obrigatoriamente, as dotações necessãrias ã liquida-
çao dos compromissos derivados desta Lei. 

ARTIGO 69 - Para atender as despesas decorrentes 
com a execução da presente Lei, serã suplementada a seguinte verba do 
orçamento vigente:-

06-EDUCAÇAO E CULTURA 
06.01-Ensino de 19 Grau 

4.1.2.0-08.42.1881-01 Equipamento e Material 
Permanente .............. CR� 120.000.000,00 

çao prevista no 
arrecadaçao que 
4.320/64. 

ARTIGO 79 - Os recursos necessãrios ã suplementa-
artigo anterior, serão os provenientes do excesso de 
trata o Artigo 43, § 19, Item II, da Lei F.ederal n9 

• 

ARTIGO 89 - Fica o Executivo Municipal autorizado 
a outorgar, em nome do Municipio, procuração ã Agência Especial de Fi
nanciamento Industrial - FINAME, criada pelo Decreto Federal n9 59. 170, 
de 02.de setembro de 1966, ou a outra instituição financeira que parti 
cipe do financiamento, com clãusula expressa de substabelecer o manda� 
to, para receber do Banco do Estado de Sao Paulo S/A - BANESPA, ou a 
instituiçao de credito asseme�hada, as quotas que lhe couberem nas re
ceitas referidas no artigo 4c.r-,

1 
atê o montante necessário para liquidar 

as obrigações a serem contra d�s ela execução da presente Lei. 
1 

ARTIG 91 -
sua publicação, revoga as --=s+ is 

sta Lei entrarã em vigor 
sições em contrãrio. 

DR. NUN DA SILVA 
to Municipal-

na da ta 

Registrada e publicada taria da Prefeitura, na data supra. 
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VERA LÜCJA GJBERTONI BOSCHJNI 

-Secretãria Municipal -
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